
PREFEITURA MUNICIPAL DE TATUÍ
GABINETE DO PREFEITO

Avenida Domingos Bassi, 1000 - CECAP - Tatuí/SP
Telefone: (15) 3259-8400 - CEP: 18271-330 

PROJETO DE LEINº 086/2023.

Tatuí, 27 de outubro de 2023.

Ofício nº 1351/GABPMT/2023

Excelentíssimo Senhor
Eduardo Dade Sallum
Presidente da Câmara Municipal de Tatuí
NESTA  
Assunto: Encaminha o Projeto de Lei nº 086/23.

SENHORPRESIDENTE,

Venho, por meio desta, solicitar de Vossa Excelência, a tramitação

prioritária do Projeto de Lei nº 086/2023, que “Dispõe sobre a autorização para
alienação de imóveis do patrimônio do Município de Tatuí, dá outras providências”,
acompanhado da respectiva Justificativa.

Requeiro também a Vossa Excelência, que conceda especial atenção a este

projeto, a fim de dar encaminhamento com extrema urgência, considerando a sua

relevância e finalidade.

Ficamos à disposição para quaisquer outros esclarecimentos que

porventura se façam necessários e aproveito o ensejo para externar nossos votos de

consideração e real apreço.

Atenciosamente; o CÂMARAMUNICIPAL DETATUÍ.
| Data: 27/10/2023 Hora: 17:31

Projeto de Lei Nº 86/2023 no
"Autoria: Miguel Lopes Cardoso Junio:

Assunto: Dispõe sobre a autorização para alienação de

"imóveis do patrimônio do municipio de Tatui. daoutras

providências

NúmerodeProtocolo

06483/2023
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PROJETO DE LEI Nº 086/2023.

“Dispõe sobre a autorização para
alienação de imóveis do patrimônio
do Município de Tatuí, dá outras
providências”.

MIGUEL LOPES CARDOSO JÚNIOR, Prefeito do Município de

Tatuí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara

Municipal aprova e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado, nos termos do art. 9º, da Lei

Municipal nº 2.156, de 05 de abril de 1990 e das Leis federais nº 8.666, de 21 de junho

de 1993 e 14.133 de 1º de abril de 2021, a alienar os bens imóveis relacionados no

Anexo desta Lei que compõem o patrimônio municipal.

Art. 2º As alienações citadas no art. 1º serão realizadas mediante interesse

público devidamente justificado, desafetação, avaliação prévia e licitação, cujas regras

serão estabelecidas em Edital próprios nos termos da legislação vigente.

Art. 3º Os valores oriundos da venda dos imóveis de que trata esta Lei

serão utilizados especificamenteem despesas de capital, conforme preconiza o art. 44 da

Lei de ResponsabilidadeFiscal.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário podendo, se necessário, ser regulamentadapor Decreto.  
    Tatuí, 27 de o

ty
MIGUEL o JÚNIOR

IPAL
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PROJETO DE LEI Nº 086/2023.
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PROJETO DE LEI Nº 086/2023.

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

O presente projeto de lei tem como escopo obter autorização legislativa, em

conformidade com o inciso VIII do artigo 9º da Lei OrgânicaMunicipal, para a alienação,

através de licitação, de imóveis pertencentes ao patrimônio do Município de Tatuí que

não estão cumprindo sua finalidade pública. Ou seja, o presenteprojeto de lei visa abordar

uma questão fundamental no âmbito da administração pública: a gestão eficiente dos

recursos e do patrimônio públicos.

A conservação desses imóveis, aliada à necessidade de protegê-los contra

invasões, impõe significativos ônus administrativos e financeiros ao erário, uma vez que

elas trazem custos dispendiosas quando os imóveis não estão cumprindo seu propósito

público. E, frequentemente, os recursos necessários para tal fim não se encontram

disponíveis, o que, não raras vezes, resulta na deterioração do ambiente e na redução da

segurança das áreas urbanas, impactando negativamente o patrimônio dos cidadãos ali

instalados.

Nesse contexto, a alienação de imóveis da administração pública que não se

prestam mais às suas finalidades públicas otimizarão os ativos imobiliários, de modo a

eliminar custos de gestão e manutenção de áreas públicas, pois a transferência desses

imóveis ao setor privado reduzirá a carga administrativaassociada a eles. Além disso, a

venda desses imóveis promoverá uma política pública urbana que busca o melhor

cumprimento da função social da propriedade.

A venda de imóveis públicos também poderá estimular o setor privado a

investir em revitalização, renovação e desenvolvimento urbano, o que pode levar à

criação de empregos, ao aumento da arrecadação de impostos e ao desenvolvimento

econômico em áreas que necessitam de revitalização.
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PROJETO DE LEI Nº 086/2023.

A concentração de recursos e esforços da administração pública em suas

verdadeiras missões e finalidades é crucial para atender às demandas da sociedade de

forma mais eficiente e eficaz.

Portanto, a autorização para a venda de imóveis da administraçãopública que

não se prestam às suas finalidades públicas não apenas contribuirá para uma melhor

alocação de recursos públicos, mas também promoverá o desenvolvimento econômico, a

eficiência na gestão dos bens públicos e a promoção da função social da propriedade.

Instamos a apreciação e aprovação deste projeto como uma medida sensata para melhor

servir aos interesses da sociedade como um todo.

Diante do exposto, contamos com a colaboração dos SenhoresVereadores,

no sentido de aprovarem este Projeto de Lei, com urgência-urgentíssima, diante de sua

finalidade.

Tatuí, 27 de outu AUDI.

  


